
Não pagamento de impostos trabalhistas como no regime CLT;

Contratação segura, regulamentada pela Lei 11.788/2008, não

existindo vínculo empregatício;

 Oportunidade de inovação no ambiente de trabalho;

Formação de um profissional de acordo com os ideais da

organização;

Valorização da empresa no mercado.

V A N T A G E N S

Banco de candidatos (recrutamento, triagem e seleção);

Convênio com instituições de ensino superior, técnico, médio e

fundamental;

Acompanhamento da seleção;

Efetivação dos estagiários;

Suporte técnico.

ESTAGIÁRIO:
 

 

uma opção INTELIGENTE! 

S E R V I Ç O S

S E J A  U M  P A R C E I R O :

 WWW.CIUNEM.ORG.BR


